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Dispde sobre a obrigatoriedade da
afericdo da pressédo arterial (teste
do bracinho) em criancas a partir de
trés anos de idade.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° E obrigatéria a afericdo da presséo
arterial, conhecida como teste do bracinho, nas consultas
pedidtricas, em criancas a partir de 3 (trés) anos de idade,

na forma do regulamento.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.
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